
RESSARCIMENTO DE HONORÁRIOS 
 

O devedor deverá realizar o ressarcimento dos honorários de AJG, da seguinte forma: 
 
1 – Acessar o portal https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru e 
selecionar: 

 
2 – Informar: 
 
CPF ou CNPJ do Contribuinte; 
Nome do Contribuinte; 
Número de Referência - composto somente por números, em até vinte dígitos, não sendo 
admissível qualquer outro carácter. Se copiar e colar, o número fica incompleto; 
Valor Principal; 
E clicar em “Iniciar Pagamento”. 
 

3 – Escolher a forma de pagamento (Pix, cartão de crédito ou boleto): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru


3.1 O pagamento por PIX é feito por código ou QR Code, e aceito por qualquer instituição 
financeira. Atente-se ao prazo de pagamento! 

 

3.2 Já o pagamento por cartão de crédito será intermediado por um prestador, e será cobrada 
uma tarifa. O sistema já sugere aquele com a menor tarifa, sendo possível optar por outro, 
conforme imagem abaixo. 

 

O sistema fará o encaminhamento para a página do prestador escolhido, onde será efetuado 
o pagamento. 



Por fim, deverá anexar aos autos o comprovante emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
com a mensagem: “Pagamento realizado com sucesso”, conforme modelo abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Confira os dados do contribuinte, o código, que deverá ser 21540, e o número do processo. 

 

3.3 Caso o devedor escolha ressarcir os honorários por meio de boleto (GRU Simples), o 
pagamento é exclusivo no Banco do Brasil. 

 

Confira os dados do contribuinte, o código, que deverá ser 18862-0, e o número do processo. 

 


